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/ ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
K N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino MANUMEI-O

J@\1 PLEGÚ VET ¶ 00049 _¶ 2012 28 í12 í2012 (011 SSCLCN
\ J

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

\ Autuado como VET n° 49 2012, aposto ao PLVn° 29 2012 (MPV 5772012).
Este processo contém 01 (uma) ƒo1ha(s) numerada(s) e rubrícada(s).
À sscLcN.

, Identificaçäo da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfim MARC¡0UM

Í J 61 SSCLCQ VET 1' 00049 «Ir 2012 03 ÍO1 172013 SSCLQ ' V

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

untada a Mensagem n” 167, de 2012‹CN (n" 609/2012, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto
arcial aposto ao PL Vn” 29, de 2012 (MPV 577/2012), às fls. 2 a 23.

, /dentíficaçäo da Matéria Data da-Ação
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Í SSCLCQ vET ¶ooo49 ¶ 2012 os [01 I_2‹_›1‹3 gv sE×P 'MM

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

SEXPpara elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
além do autógrafo do projeto.
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ecebído neste órgão às 18:35 hs.
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` SSCLCN, atendendo solicitação.

_/

ecebido as 14 horas.
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' Data da Açao, Identificaçao da Matéria '
Neo/ cs/org npo Número Ano oie Mês Ano 095,,-,,,, ED/MARF

Í SSCLCID VET 1700049 ¶ 2012 1a [01 ¶2o13 gi sscLcN À\›«‹~.§K»`

untado o Oficio n° 13 (CN), de 10/01/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação
de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 24).

Identificação da Matéria Data da Ação LU/ZS
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~ “CN SSCLCN vET 00049 2012 tao ¿01 \ 2013 , cN sscLcN
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Uzmlc/do, às /ls. 25, o Oflcio SGM/P 11° I 18, de 20/ 3, do Presidente do Câmara, imlicz/ndo os nomes dos Deputados
)que deverão compor n Comissão Misto inczimbido de relator o veto. ,
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TATUS: AGUARDANDO LEITURA '

untada o estudo de tramitação da proposição vetada (PLV n"29, de 2012), àsfls. 26 a 28. í
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, ldentificação da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino MAXUEL

C sscLc® VET 100049 1 2012 os 103 1>2013 gi ATA-PLEN rev' ANDRESAK

TA TUSI AGUARDANDO LEITURA

o Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
atéría.

, Identificação da Matéria Data da Ação
K N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfi,-,O K/SSCAMP

rev. VANESOUSCN /.\TA.P|_EN VET 00049 2012 O6 03 2013 CN SACM
\

20:03-Leitura.
De acordo com o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” 1, de
2012-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial n ” 49, de 2012 (PL V 29/2012)
Senadores: Romero Jucá, Acir Gurgacz, José Agripino, Blairo Maggi e Randolfe Rodrigues;
Deputados: Nazareno Fonteles, Mauro Lopes, William Dib, Guilherme Campos e Jair Bolsonaro.

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão l\/lista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 26 de março de 2013.
O prazo previsto no § 4" do art. 65 da Constituição Federal encerrar-se-a' em 5 de abril de 2013.
A matéria vai à publicação.

/ /dentificação da Matéria Data da Ação
N.Bai Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino BEDRITIC

í sAcn/ID VET 100049 12012 07 103 172013 cN sAcM rev' BEDRITIC

TA TUS: A GUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃO `

ecebido neste Órgão, às 1 7h.
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N. Bal Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino BEDRITICrev. BEDRITIC
CN 5ACM VET 00049 2012 08 03 2013 CN SACM

/dentificação da Matéria Data da Ação

TA TUS: A GUARDANDO INSTALA ÇAO DA COMISSA O

nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da
ensagem, informando a composição da Comissão, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para

presentação do Relatório (àsfls. 32 a 34).
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N.Bei cs/org Tipo Número Ano Die Mês Ano Des,,›,,O G/V/*G0
1 Í SACM VET 00049 2012 27 03 2013 cN sscLcN 'ev' G/VAGO

, Identificação da Matéria Data da AçãoJT Tiíiiifv
`sgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela

Comissão Mista.
`ncaminhada à SCLCN.

.mí SENADO FEDERAL7. .~`i5`.<n=. if. __, _____ __ ___

N.Bai Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino MOND/N
)cN ssc|_cN VET 00049 2012 27 03 2013 CN sscLcN

, /dentificaçäo da Matéria € Data da Ação

srA rusz A GUARDAA/Do INCLUsÀ0 ORDEM Do DIA
ecebido neste Orgão, nesta data.
guardando inclusão em Ordem do Dia.

, Identificação da Matéria Data da Ação
/ N.Bai Cs/Órg Tipo

CN ssc|_cN¡ VET
\ /K Thfi

Número Ano É Dia Mês Ano Desfino MONDWT 1 rev. Lu/zs
00047 I 2012 ~\29 08 2013 CN SSCLCN

STA TUS: A G UARDANDO INCL USA O ORDEM DO DIA

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
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lssiv /57/-/az/_ Drzmo Oficial da Uniao - seçoo 1 N°250,se×rz-term, 23 úedezemtzzt-o de 2012
0506.90.00. 05l0.00.I0, 0510.00.90, l502.00.I e I:i02.00.90 da
NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contri-
buição pam o PIS/Pasep e da Coñns devidas em cada periodo de
apuração crédito presumido, calculado sobre 0 valor dos bens
classificados na posição 01.02 da NCM, adquiridos dc pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 7° O disposto no § 59 aplica-se somente ã parcela dos
créditos presumidos determinada com base no resultado da apli-
cação, sobre o valor da aquisição de bens classificados nas po-
siçñes 0I.02 e 01.04 da NCM, da relação percentual existente
entre a receita de exportação e a receita bmta total, aufcridas em
cada mês.

Rzrzñ:s_dn_v.et.tr
"0 dispositivo apresenta impropriedades técnicas, tais como

cúdigo da NCM inexistente, além de redação inexata, com au-
sência de referência expressa ã origem ovina e caprina dos pro-
dutos e não caracterização das pessoas juridiccs abrangidas pelo
micrortegime, 0 que acabaria por inviabilizar a consecução de
seus objetivos. Ademais, restam incompatibilidades com legis-
lação vigente, a possibilitar duplo creditamento presumido da
mesma operação."

Ar.t_LII.

"Art. 10. Fica estabelecido que será aplicada a alíquota pre-
vista no inciso I do § 3* do art. SH da Lei nfl 10.925, de 23 de
julho de 2004, no cálculo do crédito presumido oriundo das
aquisições de insumos de origem vegetal ou de origem animal
utilizados para a produção dc produtos agropecuários classifi-
cados nos capitulos 2 a 4 e 16 e nos códigos l5.0l rt I$.06 e
1516.10 e das misturas ou preparações de gorduras ou de Óleos
animais dos códigos I5.I7 e I5.I3. destinados ã alimentação
humana ou animal."

Bazõ.es_dn_*Le.t.n

"A renúncia fiscal sem as análises e medidas de caráter
orçamentãr-io-financeiras pertinentes fere o art. I4 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar n“ 101, de -l de maio de
2000)."

,sn ja

"Art. 12. O art. 3° da Lci nfl 9.718, de 27 de novembro de
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § IO:

§ 10. As indenizações correspondentes aos eventos oconidos
de que trata 0 inciso III do § 9° referem-se às despesas e custos
operacionais com os atendimentos realizados em seus benefi-
ciários e em beneficiários pertencentes a outra opel-adota aten-
didos pela rede conveniada/credenciada, inclusive por outros pro-
fissionais, cujo atendimento estejam obrigadas a custear nos ter-
mos dos planos por elas of`erecidos.' (NR)."

Bazñes_cl.n_rtetn

"O dispositivo proposto é similar ao texto vetado pela Men-
sagem n“ 329, de IS dejulho de 2012, referente ã Lei n~' 12.688,
de I8 de julho de 20I2; assim como rt previsão anterior, a
ampliação das hipóteses de dedução da base de cálculo do
PIS/Cofins acarreta rcnúncia fiscal sem as analises e as medidas
de caráter orçamentário-financeiras pertinentes."

Os t\‹Iinistérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça e do Trabalho e Emprego e a Advocacia-Geral da União,
opinaram, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir nanscrltost

A l..m, 3

"Art. II. O art. I" da Lei n“ I0.602, de I2 de dezembro dc
2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Arr. I* O Conselho Federal dos Despachantes Documen-
talistas do Brasil - CFDD/BR E os Conselhos Regionais dos
Despachantes Documentalistas dos Estados e do Distrito Federal
- CRDD são os órgãos non-nativos e de fiscalização profissional
dos despachantes documentalistas, dotados de autonomia admi-
nistrativa e patrimonial.

§ SH O CFDD/BR e CRDD serão dotados de personalidade
juridica de direito público.

§ 6* É expressamente vedada a criação de mais de um Con-
selho Regional pam a mesma base territorial do Estado ou do
Distrito Federal. _\.

§ 71 O CFDD/BR e os CRDD exercem as suas atribuições
por delegação do poder público.' (NR)"

"III - desde I" de agosto de 2004. em relação ao art. 11;"

 n

"Confonne anterion-nente exposto na Mensagem de Veto In-
tegral nfl 67, de Ifl de março de 20I2, referente ao Projeto de Lei
nfl 28, de 2010, a criação ou extinção de entidades da Admi-
nistração Indireta é materia cuja iniciativa é reservada ao Pre-
sidente da República, conforme estabelece o an. 61, § 1°, inciso
II, alinea 'e', da Constinrição. Em virtude do vício de iniciativa
que acomete os dispositivos que transformam os conselhos cm
entidades de direito público, estes seguem sendo entidades de
direito privado. Conmdo, não e' razoável que o Estado regule o
funcionamento de associações profissionais privadas. Por fim, a
Constituição, em seu art. 5", inciso XIII, assegura o livre excr-
cício de qualquer trabalho, oñcio ou proñssão, cabendo a im-
posição de tesn-içñes apenas quando houver tt possibilidade de
ocorrer algum dano ã sociedade com a necessidade de proteção
ao interesse público."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto ã elevada apreciação dos Senhores Wembros do Congresso
Nacional.

N* 609, de 27 de dezembro de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que. nos terrnos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por conmrriedade ao
interesse público, 0 Projeto de Lei de Conversão n" 29, de 2012 (MP
n" S77/I2). que "Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço
público de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre
a intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica;
altera as Leis nfl 8.987, de I3 de fevereiro de 1995, lI.508, de 20 de
julho de 2007, lI.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de I2 de abril
de l99S. 9.492, de IO de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de
2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003; c dá outms providências".

Ouvido, o Ministério de t\iIinas e Energia opinou juntamente
com a Advocacia-Geral da União, pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

Eaz:igr::t£ns_-t“_:_5.°_d.n_:tn.J.fi
¡ "§ 4" Se o inque'rito concluir pela inexistência de prejuízo à
'; concessionária, será arquivado, cessando então a indisponibilidade.

§ 5° Concluindo 0 inquérito pela existência de prejuizo, sem
'¡ ele, com o respectivo relatório, remetido ao Ministério Público,

í`/J observados os seguintes procedirncntos:"

R:u.t`tes_da¿et.o

"O dispositivo proposto no § 4* refere-se equivocadamentc á
ausência de prejuizo, e não a ausência de responsabilidade, im-
pondo-se o veto para que se evite interpretação errônea do dis-
positivo. Ademais, o § SH permite a interpretação de que há
vinculo necessário entre o procedimento administrativo dr: in-
disponibilidade de bens e a eventual temessa da apuração de
responsabilidades ao Ministério Público, em contrariedade ao
procedimento proposto. A manutenção dos incisos do § 5", por
seu rumo, já permite o correto regramento da mate'ria."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 6l0, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes. crédito especial no
valor de RS 14.510.591,00, para os ñns que especifica".

N! Gl I, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito es-
pecial, no valor de RS I65.930.000,00, para os fins que especifica".

N* 5l3, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Senado
Feder-al do texto do projeto de resolução que "Estabelece alíquotas do
Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS, nas operações e prestações
interestaduais”.

N* 614, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre
0 quóntm de aprovação de convênio que conceda remissão dos cre'-
ditos tributárlos constituídos em decorrência de beneficios, incentivos
fiscais ou financeiros instintidos em desacordo com a deliberação
prevista no ane I55, § 2", inciso XII, alinea "g", da Constituição, e
para a reinstinrição dos referidos beneficios nos termos da legislação
aplicável: altera a Lei Complementar n“ 101, de 4 de maio de 2000,
que estabelece non-nas de finanças públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal: dispõe sobre crite'rios de indexação dos
contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União,
Estados e Municipios: e da outras providências".

N' 615, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória n" S99, de 27 dejunbo 2012.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE _TECNOLOGIA

DA INFORMACAO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 27 de dezembro de 2012

Entidade: AR VILA VELHA
CNPJ: 15.631.762/0001-63
Processo N“: 00100000460/2012-S I

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 05/09) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro VILA VELHA operacional:-nente
vinculada ã AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.l.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se 0 processo ã
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidades: AC CERTISIGN, vinculada ã AC RAIZ e AC CER-
TISIGN MULTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC INSTITUTO FE-
NACON. AC OAB, AC PRODEMGE, AC PETROBRAS e AC SIN-
COR vinculadas it AC CERTISIGN
Processo n": 00l00.00003I/2003-93

Acolhe-se 0 Parecer CGAF/ITI n° 009/2012 e Nota n”
409/ZOIZ - APG/PFE/ITI. que aprovam as versões. listadas abaixo,
das DPC e PC da AC CERTISIGN, vinculada ã AC RAIZ, das AC
CERTISIGN MULTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC INSTITUTO
FENACON, AC OAB, AC PRODEMGE, AC PETROBRAS c AC
SINCOR, vinculadas ã AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashe: SHAI infomrados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

DPC>Ft
DPC - versão
DPC - versão

AC CERTISIGN l
AC CERTISIGN MULTIPLA

‹26.0
6.0 PC Al. A2. A3. A4. SI. S2. S3. e S4 - versão 4.0

DPC - versão
DPC - versão

AC CERTISIGN SPB
AC INSTIIUIO FENACON

PC SPB Al - versão 4.0
PC AI. A3. A4. SI. S3 e S4 - versão 20

6.0
2.0

DPC - versão
DPC - versão
DPC - versão

AC DAD
Ac PRDDENIGE
IAC PETROBRAS

PC A3 - versão 4.0
PC AI. A3. SI. e S3 - versão 4.0

PC AI. A3. e SI - versão 4.0

6.0
6.0
6.0

IA1: stNcoR DPC - versao PC Al. Al Corretor. A3. A3 Corretor e Sl - versão 4.0 l6.0

Entidade: AC IMPRENSA OFICIAL SP, vinculada à AC RAIZ e AC IMPRENSA OFICIAL, vinculada â AC IMPRENSA OFICIAL SP.
Processo n“: 00100000002/2012-l2

Acolhe-se 0 Parecer CGAF/ITI n° 014/ZOIZ e Nota 599/ZOIZ-HCL/PFE/ITI, que aprova a versão 5.0 da DPC da AC IMPRENSA
OFICIAL SP, vinculada fr AC RAIZ, versão 2.0 da DPC, e versão 3.0 das PC AI, A3, A4, SI, S3, S4, T3 e T4 da AC IMPRENSA OFICIAL
de 2° nivel, vinculada ã AC IMPRENSA OFICIAL SP de I” nivel. Os arquivos contendo os documentos aprovados possuem os ho:/ter SI-IA]
informados no Parecer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto

d di 'talmente conforme t\IP nf 2 200-2 do 24/08/2001, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletronico hrtpd/v/ww.in.govlzr/autcrrdcidrdehnnl, Dovllmflflw HSSÍHII 0 gl -~ _ 4 _ _
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.pelo código 0001 20l 2 I2Z3000Z4

-:nado Federal
-'P tocolo Legislativo

VEZI' n° Éífl __/_2@l2...í__z..‹.~.-.2

' ev
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(sw
Mensagem n9 609

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
n9 29, de 2012 (MP n9 577/12), que “Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público
de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do
serviço público de energia elétrica; altera as Leis ng 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508,
de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de
10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras providências”.

Ouvido, 0 Ministério de Minas e Energia opinou juntamente com a Advocacia-
Geral da União, pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Parágrafos 4° e 5° do art. 16

“§ 49 Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo à concessionária, será
arquivado, cessando então a indisponibilidade.

§ 59 Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo
relatório, remetido ao Ministério Público, observados os seguintes procedimentosz”

Razões do veto

“O dispositivo proposto no § 49 refere-se equivocadamente à ausência de prejuízo,
e não à ausência de responsabilidade, impondo-se o veto para que se evite interpretação
errônea do dispositivo. Ademais, o § 59 permite a interpretação de que há vínculo
necessário entre o procedimento administrativo de indisponibilidade de bens e a eventual
remessa da apuração de responsabilidades ao Ministério Público, em contrariedade ao
procedimento proposto. A manutenção dos incisos do § 59, por seu tumo, já permite 0
correto regramento da matéria.”

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do tâírpäresso Nacional

. _ ,no / ,_
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em caus a `a, s quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 27 de dezembro de 2012.

Congresso Nacional
Secretaria de CoordenaÇã° _
Legislativa do c‹:m9feSS° Na°"°"a'
_, n°_ __
Fiâ.___ÇZm_,,Rubn¢a:__:g¬::.._



Q? Dispõe sobre a extinção das concessões de
&,,~t°°`¿&*' serviço público de energia elétrica e a

¿¡.~ çosšäjš prestação temporária do serviço e sobre a
`,p¬ zoa? ° intervenção para adequação do serviço público

@,,$¿$‹°:§¢,§>*"<`\\' de energia elétrica; altera as Leis n°s 8.987, de
°° .gz we (L 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de juihe

í\"V ' de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007,
9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de
setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de
2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO i
~ ~ ~ r

DA EXTINÇAO DA CONCESSAO E PRESTAÇAOITEMPORARIA DO SERVIÇO
PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA

Art. 1° Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica
com fundamento no disposto nos incisos III e VI do caput do art. 35 da Lei n° 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, o poder concedente observará o disposto nesta Lei.

Art. 2° Extinta a concessão, o poder concedente prestará
temporariamente o serviço, por meio de órgão ou entidade da administração pública
federal, até que novo concessionário seja contratado por licitação nas modalidades
leilão ou concorrência.

§ 1° Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie de
responsabilidade em relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos
com terceiros ou empregados referentes ao período anterior à declaração da extinção
da concessão.

§ 2° Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou
entidade de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de
pessoal imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, nos termos e
condições estabelecidos na Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, até a contratação
de novo concessionário.

§ 3° O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber r¢0urSOS
financeiros do poder concedente para assegurar a continuidade e a prestação adequada
do serviço público de energia elétrica.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
L ira ao
Fls. _Rubnm:; w
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§ 4° O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar os
resultados homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e
receber recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos
definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 5° As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o
caput na prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário,
nos termos do edital de licitação.

§ 6° O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão
ou entidade de que trata o caput, em razão das atividades exercidas no periodo da
prestação temporária do serviço público de energia elétrica.

Art. 3° O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do
serviço público de energia elétrica deverá:

I- manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço;
II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder

concedente;
III - disponibilizar publicamente, inclusive ein sítio da intemet, as contas

de que trata o inciso II.
Art. 4° O Órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do

serviço público assumirá, a partir da data de declaração de extinção, os direitos e
obrigações decorrentes dos contratos firmados com o Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS e com a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e dos
contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela sociedade titular da
concessão extinta, mantidos os termos e bases originalmente pactuados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará o previsto no § 1° do
art. 2°, não recaindo sobre o órgão ou entidade responsável pela prestação temporária
do serviço público qualquer espécie de responsabilidade em relação aos direitos e
obrigações referentes ao periodo anterior à declaração da extinção da concessão.

N CAPÍTULQ ii I
DA INTERVENÇAO PARA ADEQUACAO DO SERVIÇO PUBLICO DE

ENERGIA ELETRICA

Art. 5° O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na
concessão de serviço público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação
adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais
pertinentes.

§ 1° O ato que declarar a intervenção conterá a designação do
interventor, o valor de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da
intervenção.

§ 2° O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez,
por até mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.

§ 3° O interventor será remunerado com recursos da concessionária.
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§ 4° Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia
elétrica sob intervenção as vedações contidas nos arts. 6° e 10 da Lei n° 8.631, de 4 de
março de 1993.

§ 5° Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica
de que trata esta Lei, não se aplica o disposto nos arts. 32 a 34 da Lei n° 8.987, de 13
de fevereiro de 1995.

Art. 6° Declarada a intervenção na concessão de serviço público de
energia elétrica, a Aneel deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento
administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1° Se ficar comprovado que a intervenção não observou os
pressupostos legais e regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço
ser imediatamente devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à
indenização.

§ 2° O procedimento administrativo a que se refere o caput deverá ser
concluído no prazo de até 1 (um) ano.

Art. 7° A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica
implica a suspensão do mandato dos administradores e membros do conselho fiscal,
assegurados ao interventor plenos poderes de gestão sobre as operações e os ativos da
concessionária e a prerrogativa exclusiva de convocar a assembleia geral nos casos em
que julgar conveniente.

Art. 8° Ao assumir suas funções, o interventor na concessão de serviço
público de energia elétrica deverá:

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e
os documentos de interesse da administração; e

II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros,
documentos, dinheiro e demais bens da concessionária, ainda que em poder de
terceiros, a qualquer título.

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário
deverão ser assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior à
intervenção, os quais poderão apresentar, em separado, declarações e observações que
julgarem a bem dos seus interesses.

Art. 9° O interventor na concessão de serviço público de energia elétrica
prestará contas à Aneel sempre que requerido e, independentemente de qualquer
exigência, no momento em que deixar suas funções, responderá civil, administrativa e
criminalmente por seus atos.

§ 1° Os atos do interventor que impliquem disposição ou oneração do
patrimônio da concessionária, admissão ou demissão de pessoal dependerão de prévia
e expressa autorização da Aneel.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, caberá reeurso para a Aneel, Sem
efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contra qualquer decisão do interventor.

Art. 10. Os administradores da concessionária de serviço público de
energia elétrica em exercício no dia anterior à intervenção deverão entregar ao
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interventor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da edição do ato que declarar a
intervenção, documento assinado no qual conste:

I - nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e
membros do conselho fiscal em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à
declaração da intervenção;

II - mandatos que tenham outorgado em nome da concessionária,
indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário;

III - bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se
encontrem no estabelecimento ou de posse da pessoa jurídica; e

IV - participações que cada administrador ou membro do conselho fiscal
tenha em outras sociedades, com a respectiva indicação.

§ 1° O documento pode ser finnado em conjunto e dispensa, nesse caso,
a necessidade de entrega individual.

§ 2° A Aneel ou o interventor poderão requerer aos administradores
outras informações e documentos que julgarem pertinentes.

Art. ll. Os administradores e membros do conselho fiscal da
concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção responderão por
seus atos e omissões, na forma da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. Os administradores respondem solidariamente pelas
obrigações assumidas pela concessionária durante sua gestão, nas hipóteses previstas
nos incisos I e II do art. 158 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia
elétrica sob intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ato que a
determinou, para apresentar à Aneel um plano de recuperação e correção das falhas e
transgressões que ensejaram a intervenção, contendo, no mínimo:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem
empregados;

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira;
III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o

período de recuperação; e
IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá

ultrapassar o termo final da concessão.
§ 1° A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as

garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem altera as
definições referentes a responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no
que se refere à aplicação do art. 133 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 2° A eventual alteração do controle acionário da concessionária sob
intervenção, prevista no plano de recuperação, deverá ser aprovada pela Aneel, na
forma estabelecida em lei, observada sempre a livre participação de interessados na
aquisição do controle acionário, sendo vedada, Sob pena de indeferimenw dO plãl10 (le
recuperação, a concessão de exclusividade a uma ou mais empresas.

Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção
das falhas e transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária:
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I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias; e

II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do
plano de recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva conclusão.

§ 1° Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se
o disposto no art. 38 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 2° Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela concessionária
durante a intervenção e aprovados previamente pelo poder concedente terão privilégio
geral de recebimento, na hipótese de extinção da concessão em decorrência da
aplicação desta Lei.

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica aos créditos de natureza tributária,
devendo-se observar o disposto no caput do art. 186 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional.

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e
transgressões seja indeferido pela Aneel ou não seja apresentado no prazo previsto no
art. 12, o poder concedente poderá adotar, dentre outras, as seguintes medidas:

I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei n° 8.987, de
13 de fevereiro de 1995;

II - cisão, incorporação, fusão ou transfonnação de sociedade,
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos
dos sócios, nos termos da legislação vigente;

III - alteração do controle societário;
IV - aumento de capital social; ou
V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em

pagamento dos créditos, os ativos do devedor.
§ 1° Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do

indeferimento do plano de recuperação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresentar pedido de reconsideração à Aneel.

§ 2° A Aneel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do
recebimento do pedido de reconsideração de que trata o § 1°, apresentar sua
manifestação, que será tida como definitiva.

Art. 15. A concessionária de serviço público de energia elétrica sob
intervenção fica autorizada a receber recursos financeiros do poder concedente para
assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço concedido enquanto durar
a intervenção.

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a concessionária de serviço
público de energia elétrica ou a pessoa jurídica que assumir a concessão, nos termos
do art. 14 desta Lei, deverá restituir os valores recebidos da União Federal no prazo de
90 (noventa) dias.

zrz fiâacional '
>ec;rei.ai'¿a de Coordenação

›_z¬=-.¬,-êe¬~|afiv.â do Congresso i\la.;i~nal
.
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CAPÍTULO III ..Ã.Ií.-=¬°_¿liz_k›t(z
DISPOSIÇÕES FINAIS F": 9 *°“°“°a=_ -

Art. 16. Os administradores da concessionária de serviço público de
energia elétrica sob intervenção ou cuja concessão seja extinta na fonna do art. 1°
ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta
ou indireta, aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas
responsabilidades.

§ 1° A indisponibilidade prevista neste artigo atinge a todos aqueles que
tenham estado no exercício das funções de administração da concessionária de serviço
público de energia elétrica nos 12 (doze) meses anteriores ao ato que determinar a
intervenção ou declarar a extinção.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação

em vigor; e
II - aos bens Objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e

venda e de cessão de direito, desde que O respectivo instrumento tenha sido levado a
registro público até 12 (doze) meses antes da data de declaração da intervenção ou da
extinção.

§ 3° A apuração de responsabilidades referida no caput será feita
mediante inquérito a ser instaurado pela Aneel.

§ 4° Se O inquérito concluir pela inexistência de prejuízo à
concessionária, será arquivado, cessando então a indisponibilidade.

§ 5° Concluindo O inquérito pela existência de prejuízo, será ele, corn O
respectivo relatório, remetido ao Ministério Público, observados os seguintes
procedimentos:

I - a Aneel, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não
tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório, determinará
O levantamento da indisponibilidade;

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas
no inquérito após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.

Art. 17. A Aneel poderá estabelecer regime excepcional de sanções
regulatórias durante O período de prestação temporária do serviço público de energia
elétrica de que trata O art. 2° e nas hipóteses de intervenção.

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei
n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da concessão.

Art. 19. Aplica-se O disposto nesta Lei às pennissões de serviço público
de energia elétrica.

Art. 20. O inciso VII do § 1° do art. 38 da Lei 11° 8.987, de l3 (le
fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 38. ..................................................................................... ..
§ 1°. ............................................................................................ ._
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VII - a concessionária não atender a intimação do poder
concedente para, em 180 (cento e Oitenta) dias, apresentar a
documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão,
na forma do art. 29 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993.
................................................................................................. ..” (NR)
Art. 21. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas

mediante atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do art. 4°
do Decreto-Lei n° 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2012
poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir da
respectiva data de termo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios
de drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido Objeto das
prorrogações excepcionais previstas no art. 13 da Lei n° 11.945, de 4 de junho de
2009, no art. 61 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, Ou no art. 8° da Lei
n° 12.453, de 21 de julho de 2011.

Art. 22. A Lei n° 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art 2°. ...................................................................................... _.

§ 4°. ............................................................................................ ..
I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua

publicação, a administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo
justificado, as Obras de implantação, de acordo com O cronograma
previsto na proposta de criação;
.................................................................................................. ..”(NR)

“Art 3°. ..................................................................................... ..

V - decidir sobre Os pedidos de prorrogação dos prazos
previstos nos incisos I e II do § 4° do art. 2° e no caput do art. 25
protocolados a partir de 1° de junho de 2012;

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumprimento
dos prazos previstos nos incisos I e II do § 4° do art. 2° e no caput do
art. 25.
.................................................................................................. ..”(NR)

“Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de
outubro de 1994 caducará se até 31 de dezembro de 2015 a
administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as
obras de implantaçãO.”(NR)
Art. 23. O ari. 3° da Lei n° 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 6°:
“Art. 3°. ...................................................................................... ._

- . . . . . . . z . . . . . . . « . . . . . . - . . . . . . . › . . . . . . . › ‹ . . . . . . z « › . . . . . z z . . . . . . . . « . . . . . . z z . . . . . . z z z › . . . . . - - ‹ . « . . . . z z . . . . . . . . -z
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§ 6° O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966, e no Decreto-Lei n° 666, de 2 de julho de 1969,
não se aplica aos produtos importados nos termos do § 5°.”(NR)
Art. 24. O inciso I do § 1° do art. 22 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de

1995 passa a vigorar com a seguinte redaçao.
“Art. 22. ..................................................................................... _.
§ 1°. ............................................................................................ ..
I - aos designados para a execução dos regimes especiais

previstos na Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, e nos Decretos-
Leis n°s 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro
de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço público de
energia elétrica;
.................................................................................................. ..”(NR)
Art. 25. A Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com

as seguintes alterações:
“Art 1°. ...................................................................................... ..
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto

as certidões de divida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas.”(NR)

“Art. 21. ..................................................................................... ..

§ 5° Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra
de câmbio contra o sacado não aceitante.”(NR)
Art. 26. O § 7° do art. 4° da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa

a vigorar com a seguinte redaçao.
“Art. 4°. ...................................................................................... ..

§ 7° Para efeito do disposto no § 6°, consideram-se projetos de
incorporação de imóveis de interesse social os destinados à
construção de unidades residenciais de valor de até R$ 100.000,00
(cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de
que trata a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009.
.................................................................................................. ..”(NR)
Art. 27. O caput do art. 2° da Lei n° 12.024, de 27 de agosto de 2009

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora

contratada para construir unidades habitacionais de valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei n° 11.977, de 7 de julhO (16
2009, flca autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento
unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita
mensal auferida pelo contrato de construção.
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.................................................................................................. ..”(NR)
Art. 28. O art. 61 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a

~vigorar com as seguintes alteraçoes:
“Art. 61. ..................................................................................... ..
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao

produto exportado sem saída do território nacional, na forma
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para ser:

VIII- entregue no País:
a) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico

industrializado no território nacional, na hipótese de industrialização
por encomenda de empresa estrangeira do bem a ser incorporado; ou

b) em regime de admissão temporária, por conta do comprador
estrangeiro, sob a responsabilidade de terceiro, no caso de aeronaves;

IX - entregue no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser
incorporado a produto de interesse da defesa nacional em construção
ou fabricação no território nacional, em decorrência de acordo
intemacional.”(NR)
Art. 29. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2016 a vigência da Lei

n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em Í Ê de Ci 83-Q‹:*›z5F0 de 2012.
_ c

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

‹
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LEI NQ 12.767 , DE 27 DE DEZEl\/[BRO DE 2012.

Dispõe sobre a extinção das concessões de
serviço público de energia elétrica e a
prestação temporária do serviço e sobre a
intervenção para adequação do serviço
público de energia elétrica; altera as Leis ng*
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508,
de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de
agosto de 2009, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
DA EXTINÇÃO DA CoNCEssAO E PRESTACAO ,TEMPORARIA DO sERviCo PUBLICO

DE ENERGIA ELETRICA
Art. 19 Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica com

fundamento no disposto nos incisos III e VI do caput do art. 35 da Lei ng 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, O poder concedente observará O disposto nesta Lei.

Art. 2° Extinta a concessão, O poder concedente prestará temporariamente O serviço,
por meio de órgão ou entidade da administração púbhca federal, até que novo concessionário seja
contratado por licitação nas modalidades leilão ou concorrência.

§ 19 Não recairá sobre O poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em
relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou empregados
referentes ao período anterior à declaração da extinção da concessão.

§ 29 Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, O órgão ou entidade
de que trata O caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à
prestação do serviço público de energia elétrica, n0S termos 6 COIIÓÍÇÕCS 6Slãll)6lGCÍ(10S Ilã LCÍ 119
8.745 de 9 de dezembro de 1993, até a contratação de novo concessionário.
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§ 39 O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber recursos financeiros
do poder concedente para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de
energia elétrica.

§ 49 O órgão ou entidade de que trata O caput poderá aplicar os resultados
hoinologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta de
Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global
de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 59 As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata O caput na
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos temios do edital de
licitação.

§ 69 O poder concedente poderá defiiiir remuneração adequada ao órgão ou entidade
de que trata O caput, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do
serviço público de energia elétrica.

Art. 3° O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço
público de energia elétrica deverá:

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço;

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com O poder concedente;

III - disponibilizar publicamente, inclusive em sítio da internet, as contas de que trata
o inciso II.

Art. 49 O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço
público assumirá, a partir da data de declaração de extinção, os direitos e obrigações decorrentes
dos contratos finriados com O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e com a Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e dos contratos de compra e venda de energia elétrica
celebrados pela sociedade titular da concessão extinta, mantidos os termos e bases originalmente
pactuados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará O previsto no § 19 do art. 29, não
recaindo sobre O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos direitos e obrigações referentes ao período
anterior à declaração da extinção da concessão.

N CAPÍrULO Ii ,
DA INTERVENÇAO PARA ADEQUACAO DO SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA' ELETRICA

Art. 59 O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na concessão
de serviço público de energia elétrica, com O fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel
cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

§ 19 O ato que declarar a intervenção conterá a designação do interventor, O valor de
sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da intervenção.
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_ _ § 29 O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez, por até
mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.

§ 39 O interventor será remunerado com recursos da concessionária.

§ 4° Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia elétrica sob
iriteivenção as vedações contidas nos arts. 69 e 10 da Lei ng 8.631, de 4 de março de 1993.

§ 59 Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica de que
trata esta Lei, não se aplica O disposto nos arts. 32 a 34 da Lei ng 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 69 Declarada a intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica,
a Aneel deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar
as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado O direito de ampla defesa.

§ 19 Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e
regulamentares, será declarada sua nuhdade, devendo O serviço ser imediatamente devolvido à
concessionária, sem prejuízo de seu direito à mdenização.

§ 29 O procedimento administrativo a que se refere O caput deverá ser concluído no
prazo de até 1 (um) ano.

Art. 79 A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica implica a
suspensão do mandato dos administradores e membros do conselho fiscal, assegurados ao
interventor plenos poderes de gestão sobre as operações e os ativos da concessionária e a
prerrogativa exclusiva de convocar a assembleia geral nos casos em que julgar conveniente.

Art. 89 Ao assumir suas filnções, O interventor na concessão de serviço público de
energia elétrica deverá:

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e os
documentos de interesse da administração; e

II - levantar O balanço geral e O inventário de todos Os livros, documentos, dinheiro e
demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título.

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário deverão ser
assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior à intervenção, os quais
poderão apresentar, em separado, declarações e observações que julgarem a bem dos seus
interesses.

Art. 9° O interventor na concessão de serviço público de energia elétrica prestará
contas à Aneel sempre que requerido e, iridependentemente _de_ qualquer exigencia, no momento em
que deixar suas funções, responderá civil, administrativa e crimmalmente por seus atos.

§ 19 Os atos do interventor que im li uem disposição ou Onera ão do atrimônio daP (1 Ç P
concessionária, admissão ou demissão de pessoal dependerão de prévia e expressai autorização da
Anee1_ Qngresso i acloriâ
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_ § 2g Sem prejuízo do disposto no § lg, caberá recurso para a Aneel, sem efeito
suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contra qualquer decisão do interventor.

Art. 10. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica
em exercício no dia anterior à intervenção deverão entregar ao interventor, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contado da edição do ato que declarar a intervenção, documento assinado no qual conste:

I - nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e membros do
conselho fiscal em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à declaração da intervenção;

II - mandatos que tenham outorgado em nome da concessionária, indicando o seu
Objeto, nome e endereço do mandatário;

III - bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no
estabelecimento ou de posse da pessoa jurídica; e

IV - participações que cada administrador ou membro do conselho fiscal tenha em
outras sociedades, com a respectiva indicação.

§ lg O documento pode ser firmado em conjunto e dispensa, nesse caso, a
necessidade de entrega individual.

§ 2g A Aneel ou O interventor poderão requerer aos administradores outras
informações e documentos que julgarem pertmentes.

Art. 11. Os administradores e membros do conselho fiscal da concessionária de
serviço público de energia elétrica sob intervenção responderão por seus atos e omissões, na forma
da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. Os administradores respondem solidariamente pelas obrigações
assumidas pela concessionária durante sua gestão, nas hipóteses previstas nos iricisos I e II do art.
158 da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia elétrica sob
intervenção terão O prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ato que a detemiinou, para apresentar à
Aneel um plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que ensejaram a mteivenção,
contendo, no mínimo:

I - discriminação ponnenorizada dos meios de recuperação a serem empregados;

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira;

III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para O período de
recuperação; e

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá ultrapassar o
termo final da concessão.

Congresso Naoiorial
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§ 19 A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as garantias da
Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem altera as definições referentes a
responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no que se refere à aplicação do art. 133
da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 29 A eventual alteração do controle acionário da concessionária sob intervenção,
prevista no plano de recuperação, deverá ser aprovada pela Aneel, na forma estabelecida em lei,
observada sempre a livre participação de interessados na aquisição do controle acionário, sendo
vedada, sob pena de indeferimento do plano de recuperação, a concessão de exclusividade a uma ou
mais empresas.

Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção das falhas e
transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária:

I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e

II - enviar trimestrahnente à Aneel relatório sobre o cumprimento do plano de
recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva conclusão.

§ 19 Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se o disposto
no art. 38 da Lei ng 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 29 Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela concessionária durante a
intervenção e aprovados previamente pelo poder concedente terão privilégio geral de recebimento,
na hipótese de extinção da concessão em decorrência da aplicação desta Lei.

§ 39 O disposto no § 29 não se aplica aos créditos de natureza tributária, devendo-se
observar o disposto no caput do art. 186 da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e transgressões seja
indeferido pela Aneel ou não seja apresentado no prazo previsto no art. 12, o poder concedente
poderá adotar, dentre outras, as seguintes medidas:

I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei ng 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995;

Il - cisão, incorporação, fusão ou transforrnação de sociedade, constituição de
subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da
legislação vigente;

III - alteração do controle societário;

IV - aumento de capital social; ou

V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento
dos créditos, os ativos do devedor. p
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§ 19 Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do
indeferimento do plano de recuperação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar pedido de
reconsideração à Aneel.

_ § 29 A Aneel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do recebimento do
pedido de reconsideração de que trata o § 19, apresentar sua manifestação, que será tida como
defiiiitiva.

Art. 15. A concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção fica
autorizada a receber recursos financeiros do poder concedente para assegurar a continuidade e a
prestação adequada do serviço concedido enquanto durar a intervenção.

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a concessionária de serviço público de
energia elétrica ou a pessoa jurídica que assumir a concessão, nos termos do art. 14 desta Lei,
deverá restituir os valores recebidos da União Federal no prazo de 90 (noventa) dias.

cAi>íTpLo iii
DrsPosrÇoEs FINAIS

Art. 16. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica
sob intervenção ou cuja concessão seja extinta na fonna do art. 19 ficarão com todos os seus bens
indisponíveis, não podendo, por qualquer fonna, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los até a
apuração e a liquidação final de suas responsabilidades.

§ 19 A indisponibilidade prevista neste artigo atinge a todos aqueles que tenham
estado no exercício das funções de administração da concessionária de serviço público de energia
elétrica nos 12 (doze) meses anteriores ao ato que determinar a intervenção ou declarar a extinção.

29 O dis osto neste arti o não se a lica:P

I - aos bens considerados iiralienáveis ou irnperihoráveis pela legislação em vigor; e

II - aos bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda e de
cessão de direito, desde que o respectivo instrumento tenha sido levado a registro público até 12
(doze) meses antes da data de declaração da intervenção ou da extinção.

§ 39 A apuração de responsabilidades referida no caput será feita mediante inquérito
a ser instaurado pela Aneel.

§4Q (VETADO).
§5Q (vETADo)z
I - a Aneel, de oficio ou a requerimento de qualquer interessado que não tenha sido

indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório, determinará o levantamento da
indisponibilidade;

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas iridiciadas no inquérito
após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.
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Art. 17. A Aneel poderá estabelecer regime excepcional de sanções regulatórias
durante o período de prestação temporária do serviço público de energia elétrica de que trata o art.
29 e nas hipóteses de iirtervenção.

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica
os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei n9 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, salvo posteriormente à extinção da concessão.

Art. 19. Aplica-se o disposto nesta Lei às perrnissões de serviço público de energia
elétrica.

Art. 20. O inciso VII do § 19 do art. 38 da Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
passa a vigorar corn a seguinte redação:

“Aú. ss. ................................................................................................................. ._
§ 12 ......................................................................................................................... ..

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180
(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da
concessão, na forma do art. 29 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 21. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas mediante
atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do art. 49 do Decreto-Lei n9
1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2012 poderão ser prorrogados, em
caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir da respectiva data de termo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de
drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das prorrogações
excepcionais previstas no art. 13 da Lei n9 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 da Lei n9
12.249, de 11 de junho de 2010, ou no art. 89 da Lei n9 12.453, de 21 de julho de 2011.

Art. 22. A Lei n9 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 29 ................................................................................................................... ..

§42 ......................................................................................................................... ..
I - se, no prazo de 24 (virrte e quatro) meses, contado da sua publicação, a

administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação,
de acordo com o cronograma previsto na proposta de cnação;
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art 32 ................................................................................................................... ..
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V - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos incisos I e II
do § 49 do art. 29 e no caput do art. 25 protocolados a partir de 1- de junho de 2012;

VI - declarar a caducidade da ZPE no ca d “so e nao cumprimento dos prazos previstos
nos incisos I e II do § 49 do art. 29 e no caput do art. 25.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 25. O ato de criaçãode ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará
se até 31 de dezembro de 2015 a d ` `a rnimstradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo
justificado, as obras de implantação.” (NR)

Art. 23. O art. 39 da Lei n9 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 69:

“Art. 39 ......................... ..
. . . ‹ . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . ..

§ 69 O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n9 37, de 18 de novembro de 1966,
e no Decreto-Lei n9 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos
termos do § 59.” (NR)

Art. 24. O inciso I do § 19 do art. 22 da Lei n9 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Azi 22. ................................................................................... ..
§ 19
I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei n9 6 024,

de 13 de março de 1974 e nos Decreto L ` 9, s- eis n 73, de 21 de novembro de 1966 e 2:32l,
de 25 de fevereiro de 1987 ' N

7

, e para a intervenção na concessão de serviço púbhco de energia
elétrica;

.............................................................. .. ” (NR)
Art. 25. A Lei n9 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 19 ................................................................................................................... ..

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida
ativa da União dos Estados d D' `, , o istrito Federal, dos Municípios e das respectivas
autarquias e fundações públicas.” (NR)

“Art. 21. ....................................................... .. . . . . z ¢ . z . . . . ‹ › z z z . . . . . . z - . z . . . . . . . . . . . - . . . - . . . . . . . . . . . . . ..
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§ 59 Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra o
sacado não aceitante.” (NR)

Art. 26. O § 79 do art. 49 da Lei n9 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 49 ................................................................................................................... ._

§ 79 Para efeito do disposto no § 69, consideram-se projetos de incorporação de
imóveis de interesse social os destirrados à construção de unidades residenciais de valor de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que
trata a Lei n9 11.977, de 7 de julho de 2009.
................................................................................................................................. .. °= (NR)

Art. 27. O caput do art. 29 da Lei n9 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para
construir unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei n9 11.977, de 7 de julho
de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos
equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção.
................................................................................................................................. .. (NR)

Art. 28. O art. 61 da Lei n9 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 61. ................................................................................................................. _.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado
sem saída do território nacional, na fonna disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, para ser:

VIII - entregue no País:

a) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico industrializado no território
nacional, na hipótese de industrialização por encomenda de empresa estrangeira do bem a ser
incorporado; ou

b) em regime de admissão temporária, por conta do comprador estrangeiro, sob a
responsabilidade de terceiro, no caso de aeronaves;

IX - entregue no Pais a órgão do Mirristério da Defesa, para ser incorporado a
produto de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no territorio nacional,
em decorrência de acordo irrtemacional.” (NR)
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Art. 29. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2016 a vigência da Lei n9 8.989, de 24
de fevereiro de 1995.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 27 de dezembro de 2012; 1919 da Independência e 1249 da República.

tfiotrgrasso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congsso Nacional
_.fi_n° LL ' /
F|s.______.Z,Z¿_Rubn`ca:__
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Em 27 de dezembro de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 29, de 2012 (MP n9 577/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9

12-767 , de 27 de dezembro de 2012.

Atenciosamente,

GL SI HOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Recebi
m_Qz_J_J._/
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ofieio 11° 13 (CN) BrzrSriia,‹-zm /U de J=°f×1Q”° de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 167, de 2012-CN (n° 609/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2012 (MPV n° 577, de
2012), que “Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de energia elétrica
e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do serviço
público de energia elétrica; altera as Leis n°s 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508,
de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de
agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o
veto.

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

Senador José Samey
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

A .' lt...ongrer~ao Nacrona
:alia de Coordenaçãvdrb/of-CN/veto 12-049 ao PLV 12-029 Êãâiílativa do Congresso Nacional
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Of. n° 118/2013/SGM/P Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício n° 13 (CN), de 10 de janeiro de 2013, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados
NAZARENO FONTELES (PT), MAURO LOPES (PMDB), WILLIAM DIB (PSDB),
GUILHERME CAMPOS (PSD) e JAIR BOLSONARO (PP) para comporem a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n.
29, de 2012 (MPV n. 577/2012), que "Dispõe sobre a extinção das concessões de
serviço público de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a
intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica; altera as Leis n°s
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro de 1997,
10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; e dá outras providências".

Atenciosamente,

` lua1›»lMfl'3\Receb, _¿,j rz'l:›"i'f'7^”°;'; Arzco MMA
»` H «Cr > P 'dente3 6¬¿-_J.---- 195'Em__,...*:_J-

- Figueiredo --~~=--a›--~¬«---E-A-« . zReis de _ Congresso NacionalCIIÍYSUÊÊ178 Secretaria de Coordenação
Matt 2 Legislativa do Congresso Nacional

\/gr 11° “Í /,`¡`»1'*~7` 2».

I=|5_ 11;' ..«â»'~_'_¬ \
màcs-:*›;= I-'mz-n››c›‹››-mz

lllllllllllllllllIlllllllllllllllllllllllllllll,,l,H[n,,lllll,5,llll
2069 (JUNI10)

lllll
zia.. ‹_‹ ...nz



~PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 29, de 2012
(oriundo da Medida Provisória n° 577/2012)

EMENTA: “Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de
energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para
adequação do serviço público de energia elétrica; altera as Leis n°s 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, 11.508, dé 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de
2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; e dá outras providências”.

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL:
Em 30/8/2012, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória n°

577, de 29/8/2012.
Em 3/9/2012, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação.
(DSF de 4/9/2012).

Em 5/9/2012, no prazo regimental, são oferecidas oitenta e oito emendas à
Medida Provisória (DSF de 7/9/2012). -

Em 17/10/2012, é instalada a Comissão Mista, eleito Presidente Deputado
Fernando Ferro e eleita Vice-Presidente Senadora Lídice da Mata; designado
como Relator Senador Romero Jucá e como Relator Revisor Deputado Lelo
Coimbra.

Em 21/11/2012, recebido o Relatório do Senador Romero Jucá, que
conclui pela constitucionalidade e juridicidade, bem como pelo atendimento dos
pressupostos de relevância, urgência e adequação financeira e orçamentária. No
mérito, pela aprovação da Medida Provisória e das Emendas n°s 1, 11, 33, 40,
42, 43, 47, 58, 62, 76 e 86, na fonna do Projeto de Lei de Conversão que
apresenta, e pela rejeição das demais emendas.

Em 27/11/2012, reunida a Comissão Mista, é lido o relatório com duas
retificações. Concedida vista coletiva da matéria.

Em 28/11/2012, reunida a Comissão Mista, é apresentada nova
retificação. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão.

Em 29/11/2012, enviado à publicação, em avulsos e no DSF de
1°/12/2012, do Parecer n° 38, de 2012-CN, concluindo favoravelmente à
matéria, nos termos do Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2012, que
apresenta. (http1//WWW.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=1 l8862&c=
PDF)

Em 30/11/2012, a matéria é encaminhada à Câmara dos Deputados
mediante o Oficio CN n° 513, de mesma data.

Congresso Nacionä
.Secretaria de Cfrordenacâo9 Legislativa do Cor'rrjre;so Nacioml
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TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:
Em 30/11/2012, recebida a Medida Provisória n° 577, de 2012, com o

Parecer n° 38, de 2012-CN, da Comissão Mista, que conclui pelo Projeto de Lei
de Conversão n° 29, de 2012.

Em 4/12/2012, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer
da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n° 577, de
2012, na fonna do Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2012, adotado pela
Comissão Mista. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator Revisor, Dep.
Lelo Coimbra (http ://WWW.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_inostrarintegra;j ses
sionid=C5BC943687D453E39DOF8D763COCE07F.node2?codteor=1047250&filenain
e=Trainitacao-MPV+577/2012). A matéria vai ao Senado Federal.

Em 7/12/2012, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
SGM-P n° 2.189, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:
Em 19/10/2012, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da

Mesa do Congresso Nacional n° 44, datado de 18 de outubro de 2012,
prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias.

Em 10/12/2012, a Presidência comunica o recebimento do Projeto de Lei
de Conversão n° 29, de 2012, à Medida Provisória n° 577, de 2012, aprovado
pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se esgotado.
(DSF de 11/12/2012)

Em 13/12/2012, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o
Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2012. Ficam prejudicadas a medida
provisória e a emendas a ela apresentadas. À sanção.

ENcAMn~IirAMENTo À sANÇÃoz
Mensagem CN n° 51, de 18 de dezembro de 2012.

Congresso Nacional
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VETO PARCIAL N° 49, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2012
(Mensagem n° 167/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 28/12/2012

Partes vetadas:
- § 4° do art. 16; e
- caput do § 5° do art. 16.

^ "`€óTi§?è`šš5`TtãÉionaI _
šecrotario de Coord‹=.ndÇër0

Legislativa oo Congresso Nacional,r e_z,_..@_í:â___z.s.>.@J.-2
,_,_Rrrtrrica:_,___g›;-`_»._



CN - 6-3-2013
19h25min
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Veto Parcial n° 49, de 2012 (Mensagem n° 167,

de 2012-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão n° 29, de 2012 (oriundo da Medida

Provisória n° 577, de 2012), que “Dispõe sobre a

extinção das concessões de serviço público de

energia eletrica e a prestação temporária do

serviço e sobre a intervenção para adequação do

serviço público de energia elétrica; altera as Leis

n°s 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de

20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de

2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10

de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de

2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833,

de 29 de dezembro de 2003; e da outras

providências”.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de

relatar o veto:

Veto Parcial n° 49, de 2012 (PLV 29/20l2)_

Senadores Deputados
Romero Juca Nazareno Fonteles
Acir Gurgacz Mauro Lopes
José Agripino William Dib
Blairo Maggi Guilherme Campos
Randolfe Rodrigues Jair Bolsonaro

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 26 de março de

2013.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril

de 2013. `
W 3, í--à
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em:
Assunto:
Anexos: Comissão Mista VET 49_2012. pdf

C0ntr0Ie: Destinatário Entrega

sexta-feira, 8 de março de 2013 09:20
Comissão Mista do Veto Parcial n° 49 de 2012

'acir@senador.gov.br' Falhou: 08/03/2013 09:20
'antlima@senado.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:20
'blaíromaggi@senador.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:20
'dep.guilhermecampos@camara.le
'dep.jairboIsonaro@camara.leg.br'
'dep.maurolopes@camara.leg.br'
'dep.nazarenofonteles@camara.leg
'dep.wilIiamdib@camara.Ieg.br'
'esouza@senado.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:20
'hcarlos@senado.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:20
'jose.agrípíno@senador.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:20
'líd.pmdb@camara.leg.br'
'lid.pp@camara.leg.br'
'lid.psd@camara.leg.br'
'lid.psdb@camara.leg.br'
'lid.pt@camara.leg.br'
Liderança do Democratas - Entregue
LIDDEM

Liderança do PDT Entregue
Liderança do PMDB Entregue
Liderança do PR Entregue:
'olgasouza@senado.gov.br' Entregue:
'randolfe.rodrigues@senador.gov.t Entregue:
'romero.juca@senador.gov.br' Entregue:
Eurípedes Alencar de Souza

3 08/03/2013 09:20

1 O8/O3/2013 09220

: 08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09120

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

Ler

Excluído: 08/03/2013 11:38

izxcelentissimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 49 de 2012,

Diríjo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 06
de março de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 49 de 2012 que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00029 2012 (MP 00577 2012), que
"Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de energia elétrica e a prestação temporária do serviço
e sobre a intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica; altera as Leis n° 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.391, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, e dá outras providências".".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 26 de março 2013, nos termos do
artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: Microsoft Outlook
Para: lid.pp@camara.leg.br; lid.pmdb@camara.leg.br; Iid.psd@camara.leg.br;

lid.pt@camara.leg.br; Iid.psdb@camara.Ieg.br; dep.jairbolsonaro@camara.leg.br;
dep.guilhermecampos@camara.leg.br; dep.maurolopes@camara.leg.br;
dep.williamdib@camara.leg_br; dep.nazarenofonteIes@camara.leg.br

Enviado em: sexta-feira, 8 de março de 2013 09:23
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 49 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

lid.gp@camara.Ieg.br (Iíd.p_p@camara.leg.br)

lid.pmdb@camara.leg.br (lid.pmdb@camara.Ieg.br)

lid.psd@camara.leg.br (_lid.psd@camara.leg.br)

|d.pt@camara.leg.br (Iid.pt@camara.leg.br)

lid.psdb@camara.leg.br (lid.psdb@camara.leg.br_1

de,i¿jairbolsonaro@camara.leg.br (de|;.jairbolsonaro@camara.leg.br)

dep.guiIhermecampos@camara.leg.br (dep.guilhermecampos@camara.leg.br)

dep.maurolopes@camara.leg.br (dep.maurolopes@camara.leg.br)

dep.wílliamdib@camara.leg.br (dep.wiIIiamdib@camara.leg.br)

dep.nazarenofonteles@camara.Ieg.br (dep.nazarenofonteles@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 49 de 2012
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Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial
n9 49 de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional,
realizada em 06 de março de 2013, foi constituida a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto
Parcial n9 49 de 2012 que "Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao
PLV 00029 2012 (MP 00577 2012), que "Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público
de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do
serviço público de energia elétrica; altera as Leis n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de
20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de
setembro de 1997, 10.391, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, e dá outras providências".".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as
respectivas idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 26 de
março 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Senadores membros da Comissão Mista - VET 49/2012

TITULARES
Nomefflrlamuntar 7 ' Êgmflät. . _
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José Agripino DEM 23/05/1945
Blairo Mag_gi PR 29/05/1956
Acir Gurgacz PDT 25/02/1962
Romero Jucá PMDB 30/11/1954
Randolfe Rodrigues PSOL 06/11/1972

Deputados membros da Comissão Mista - VET 49/2012
TITULARES

› 3 ii ;'Pär:tiü"ø; `
Jair Bolsonaro PP 21/03/1955
Nazareno Fonteles PT

RJ....,, ,

Pl 04/05/ 1 954
Guilherme Campos PSD SP 20/11/1962
William Dib PSDB SP 25/11/1946
Mauro Lopes PMDB MG
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Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasilia - DF
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